
 
 

 
 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2026 

 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/03/2026 ÀS 08H:45min 
INICIO FASE DE LANCES: 23/03/2026 às 10:00h 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
• RECURSOS PRÓPRIOS. 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO 
 
O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ– PI, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 
www.novobbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
n°147/2014 e, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 
 
1 LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br, 
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 
do site descrito no item 1.1 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat. 
 
2 OBJETO 
2.1. É objeto desta licitação a Construção de ponto de apoio de saúde na localidade 
“Ginga”, Zona Rural do Município de Morro do Chapéu do Piauí/PI, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. O valor total estimado em R$ 248.095,57 (duzentos e quarenta e oito mil, noventa e 
cinco reais e cinquenta e sete centavos). 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema www.novobbmnet.com.br. 
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3.2. Os interessados deverão remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na 
forma eletrônica; e 
3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação. 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 
3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 



 
 

 
 

3.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133/2021. 
3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.14. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que 
   inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas   contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.16. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
 
5 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço ou percentual de 
desconto, contendo, quando couber, marcado produto se tratando de aquisição e ou 
SERVIÇOS quando se tratar de Prestação de Serviços e VALOR UNITÁRIO e ou GLOBAL 
DO LOTE, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto no item 
1.1. 
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5.1.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em 
formulário específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexo I. 
5.1.2. Será desclassificado também na Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços que 
não apresenta Planilha de Resumo de Preços, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico- Financeiro e 
Quadro de Composição do BDI. 
5.1.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo; 
5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente 
nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 



 
 

 
 

b) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
c) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, quando couber. 
d) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e 
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos ônus diretos e 
indiretos; 
e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão desta concorrência eletrônica; 
f) Prazo para prestação deste serviço, objeto da presente licitação deverá ser realizado de 
acordo com o PROJETO BÁSICO - ANEXO II, durante o período da sua vigência e nas 
condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem 
de Serviços, exarada por escrito pela Secretaria demandante, visada pela Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento. 
g) O local dos Serviços está descrito no PROJETO BÁSICO - ANEXO II; 
5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 
 
6 ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 
horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 
 
7 FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual 
o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório. 
7.6.1 O modo de disputa será “ABERTO e FECHADO”, A etapa de lances da sessão 
pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7.6.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.6.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, 
para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.9 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 
7.9.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.9.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 
(ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
7.11. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta 
deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.8 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 3/2018, art. 29, 
caput) 
8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN no 3/2018, art. 29, §1o). 
8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN no 3/2018, art. 29, §2o). 
8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 1.19 deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 



 
 

 
 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
9 HABILITAÇÃO 
a) Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital 
será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 
inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
b) O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 
e 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
e) Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
f) Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 
 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 23/06. 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e, no caso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos 
seus administradores; 
b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante da 
empresa licitante e do procurador, se houver; 
c) Procuração válida, se for o caso; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
9.1.1. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados no subitem 9 deste Edital. 
9.1.2. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 
9.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativosa 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais e dívida 
ativa, relativa ao Município da sede do licitante; 
d) Dívida ativa do estado 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 
Lei; 
f) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
por distribuidor da sede do licitante; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011; 
h) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 
i) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
j) Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados neste subitem. 
 
9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo-CAU e Certidão de 
registro com inscrição do (s) responsável (is) técnico (s) no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo-CAU, emitida pelo 
CREA ou CAU, da sede da licitante, com validade na data de sua apresentação. 



 
 

 
 

b) Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir 
em seu quadro, na data prevista no subitem 1.1 deste Edital, profissional (is) de nível superior 
ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT, detentor (es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente 
(CREA, CAU, ou CRT) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 
correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) 
profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

3.5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

3.6.5 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS 

3.6.6 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

3.9.2 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

3.12.1 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 
9.3.1. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante 
poderá apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais 
pertencentes ao seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a empresa. 
9.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e 
quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) 
emitente(s) do(s) documento(s). 
9.3.3. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do 
quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua 
disponibilidade, acompanhada de comprovação da anuência do profissional, e através da 
apresentação dos documentos a seguir: 
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional 
do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada ou 
ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 
b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 
assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 
e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou CRT da 
sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico 
deverá comprovar o vínculo através de contrato social; 
9.3.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. Os 



 
 

 
 

itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem 
comprovadas são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
LICITADA 

QUANT. 
SOLICITADA 50% 

3.5.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 239,96 119,98 

3.6.5 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS 

m² 110,51 55,26 

3.6.6 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 m² 110,51 55,26 

3.9.2 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 479,92 239,96 

3.12.1 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 74,48 37,24 

 
9.3.4.1. Será exigido o recolhimento a título de garantia de proposta, que corresponde a 1% 
(um por cento) do valor orçado pela Contratante. A(s) garantia(s) deverá(ão) ser recolhida(s) à 
Tesouraria da Contratante até a data marcada para entrega das propostas. 
9.3.4.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
9.3.4.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: a) caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) 
seguro-garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
9.3.4.4. A(s) garantia(s) deverá(ão) ser recolhida(s) à Tesouraria da Contratante até o horário 
marcado para recebimento da proposta e documentos de habilitação. 
9.3.5. Relação dos Equipamentos Mínimos, aqueles considerados essenciais para execução 
da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação e de acordo com o Projeto Básico, esses 
equipamentos estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso, sujeitos à vistoria “in loco” 
pela PREFEITURA, por ocasião de sua utilização e sempre que necessário. (Modelo Anexo 
V) 
9.3.6. Indicação do Pessoal Técnico, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos de execução da Obra/Serviço de que trata o 
objeto desta licitação. (Modelo Anexo VI) 
9.3.7. Declaração formal assinada pelo responsável ou representante legal, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE 
por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. (Modelo 
Anexo VII) 
 
9.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através das certidões 



 
 

 
 

e dos índices provenientes do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, conforme segue: 
9.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial, extrajudicial expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, ou 
na omissão desta, expedida a menos de 60(sessenta) dias data da abertura da licitação. 
9.4.3. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial só poderá ser habilitada se 
apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e a 
certidão que atesta a aptidão econômica e financeira para o certame. 
9.4.4. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja 
em 
recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 
assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a 
assegurar a execução do contrato. 
9.4.5. A licitante deve comprovar através do balanço patrimonial, demonstração do 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo: 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
SG =  (Ativo Total)  (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
LC =  (Ativo Circulante)  (Passivo Circulante) 
9.4.6. O licitante não pode apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral. 
9.4.7. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através 
do balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível será 
avaliado de forma complementar para demonstração da boa situação financeira da empresa. 
9.4.8. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o aprovado 
em Assembleia e a respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente publicada, 
sendo que a das de Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor 
Independente. 
9.4.9. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “Livro Diário”, 
contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável técnico 
contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou Cartório de Título e Documentos ou no Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital. 
9.4.10. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 
documentos relacionados acima. 
9.4.11. Será ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
9.4.11.1 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação. 
9.4.11.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
9.4.11.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 



 
 

 
 

9.4.11.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 
art. 96 da Lei 14.133/21. 
9.4.12. Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por 
cento) dos valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos 
valores de cada consorciado. 
9.4.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial, atualizada, contendo o quadro 
societário da empresa e os atos constitutivos registrados, para fins de verificação da estrutura 
e composição societária; 
9.4.14. Alvará de funcionamento, expedido pela autoridade competente do domicílio ou 
sede da licitante, vigente à data de abertura da licitação; 
9.4.15. Declaração de geolocalização, indicando com precisão o endereço da sede ou filial 
responsável pela execução do objeto contratual, com coordenadas verificáveis por plataformas 
de mapas digitais; 
9.4.16. Declaração de compromisso, firmada pelo representante legal da empresa, atestando 
que cumprirá integralmente as condições estabelecidas no edital e no contrato decorrente. 
 
10 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA HABILITAÇÃO 
10.1 As licitantes deverão apresentar as Declarações expressas, modelo Anexo VIII do 
Edital, em original ou assinado digitalmente: 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos no inciso 
IV do art. 63 da Lei nº 14.1333/2021; 
c) Que a Proposta de Preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 
d) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.1333/2021, para o cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
e) licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação 
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
económico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste CONCORRÊNCIA, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. Balanço 
10.2. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
10.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 



 
 

 
 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
10.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
10.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia desde que autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento de 
licitações e contratos do órgão licitante. 
10.8 Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com acesso 
vinculado à chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto à autenticidade 
e autoria dos documentos será presumida, sendo desnecessário o envio de documentos 
assinados com certificação digital. 
10.9 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
10.11 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.12 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
10.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
10.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, conforme previsto neste edital. 
10.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
11 DO PARECER TÉCNICO 
11.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 
necessário, encaminhará o processo ao Setor de Engenharia, a fim de que seja emitido Parecer 
Técnico referente à proposta vencedora. 
11.2 – Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão 
devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais 



 
 

 
 

empresas, obedecendo a ordem de classificação. 
11.3 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às 
empresas vencedoras. 
 
12 IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico. 
12.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
13 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 
13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 
13.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente 
de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
13.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
13.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
14 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 
Contratação, sempre que não houver recurso. 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de 
Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o CONTRATO no 
prazo de no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado 
para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 
14.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 



 
 

 
 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 
14.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido 
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
14.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
14.7. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 
14.8. A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
14.9. O fiscal da referida Concorrência será a cargo do Setor de Engenharia. 
15 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
15.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 
consonância com a proposta de preço apresentada; 
15.1. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 
15.2. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência 
do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 
15.3. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam 
comprometer a sua qualidade. 
15.4. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 
15.5. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
15.6. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
15.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 
15.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
 
16 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
16.1. O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 
16.2. A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 
 
17 FORMA DE FORNECIMENTO: 
17.1. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme termo de 
referência/Projeto Básico, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, 
mediante emissão da Ordem de Serviços, exarada por escrito pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor, 
à multa de mora de 1% ao mês 
de juros sobre o valor da nota de empenho; 
18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 



 
 

 
 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, 
em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Notade 
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à 
Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
18.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
18.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na entrega do objeto; 
II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
18.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 
Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 
tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de 
administração. 
 
19 DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
19.1. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no 
artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 
19.2. O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com 
o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações 
exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá 
sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento mensal. 
19.3. As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do 
mesmo. 
19.4. A obra será executada nos locais de acordo com o Projeto Básico. 
19.5. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o 
número deste processo. 
 
20 RESCISÃO 



 
 

 
 

20.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo 
com o que estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 
legislação civil em vigor. 
 
21 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e explícitas no contrato de Serviços. 
 
22 DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
22.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 
22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
desta Concorrência, sujeitando- se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/21. 
22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do 
Município. 
22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base 
na legislação em vigor. 
22.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 
22.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Caraá na data marcada, a sessão 
realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 
22.8. O Município se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
22.9. Integra este Edital: 
a) ANEXO I - Projeto Executivo; 
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 
c) ANEXO III - Modelo Declaração de Disponibilidade dos Equipamentos Mínimos; 
d) ANEXO IV - Modelo de Indicação do Pessoal Técnico, bem como sua qualificação; 
e) ANEXO V - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local dos Serviços; 
f) ANEXO VI - Modelo de Declarações para Habilitação; 
g) ANEXO VII - Modelo de Declaração de ME e EPP; 
h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 
 

Morro do Chapéu do Piauí (PI), 05 de março de 2026. 
 
 
 

Damazio Alves Lima 
Agente de Contratação 

  



 
 

 
 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO  



 
 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PI 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
Razão Social: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
Cidade: Estado: CEP: 
Banco: Agência: Conta: 
Telefones para contato: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: CPF: 
 
1 Apresentamos nossa Proposta de Preço, para a execução da Obra/Serviços pelo Preço 
Global de R$  ( ), conforme e acompanhada da Planilha de Resumo de Preços, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Quadro de Composição do BDI. 
 
2 O prazo de execução dos serviços ou obra será de 03 (três) dias consecutivos. 
 
3 Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇO é de  ( ) dias 
corridos, a contar da data de abertura da licitação. 
 
4 DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 
• Na nossa proposta de preço estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 
taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, 
ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos, que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e 
serviços objeto desta licitação, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação a Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - PI. 
• Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 
como as recomendações e instruções dos Órgãos de Fiscalização, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 
especificações. 



 
 

 
 

• Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do 
art. 5° da Constituição Federal; 
• Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido no Edital; 
• Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
 , Carteira de Identidade nº  , e CPF nº  , como representante desta Empresa. 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 
 

 ,  de  de 2026. 
 

Nome: 
Função na Empresa: RG: 
CPF: 
  



 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 
MÍNIMOS 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PI 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
A empresa  inscrita no CNPJ sob nº    , sediada na Rua   , nº   , Bairro    , CEP:   , na 
Cidade de   - , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
• Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos equipamentos 
necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 
disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Temos ciência que esses 
equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela PREFEITURA, por ocasião da 
contratação e sempre que necessário. 
 
Relação de Equipamentos mínimos: 
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
4 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
5 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 ,  de  de 2026. 
 

Nome: 
Função na Empresa: RG: 
CPF: 
  



 
 

 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO, BEM COMO SUA 
QUALIFICAÇÃO 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PI 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , sediada 
na Rua  , nº   , Bairro   , CEP:  , na Cidade de   - , 
por seu Representante Legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, venho 
indicar o(s) Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s): 
Nome: 
Título: 
CREA: 
Atribuição: Responsável pelo(a) 
 
1 Eu, [nome do profissional] autorizo minha inclusão na equipe técnica desta licitante, e 
declaro que, sendo esta licitante vencedora do certame estarei disponível para a execução dos 
serviços contratados. 
 
Data:  / / . Assinatura do Profissional: 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

 ,  de  de 2024. 
 

Nome: 
Função na Empresa: RG: 
CPF: 
  



 
 

 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA 

OBRA/SERVIÇOS 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PI 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , sediada 
na Rua  , nº   , Bairro   , CEP:  , na Cidade de   - , 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
• Optou em NÃO realizar a visita técnica, que examinou o projeto de engenharia e conhece 
todas as particularidades do local dos serviços, bem como assume eventuais dificuldades que 
possam interferir ou prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da impossibilidade de 
alegar, em qualquer hipótese, desconhecimento de fatos que possam projetar impedimento no 
cumprimento do objeto contratual. 
•  
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

 ,  de  de 2026. 
 

Nome: 
Função na Empresa: RG: 
CPF:  



 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PI 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , sediada 
na Rua  , nº   , Bairro   , CEP:  , na Cidade de   - , 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
• Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos no inciso 
IV do art. 63 da Lei nº 14.1333/2021; 
• A Proposta de Preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 
• Que não empregamos menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.1333/2021, para o cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
 

 ,     de  de 2026. 
 

Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 
  



 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU 
PEQUENA EMPRESA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PI 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTO DE APOIO DE SAÚDE NA LOCALIDADE 
“GINGA”, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ/PI. 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , sediada 
na Rua  , nº   , Bairro   , CEP:  , na Cidade de   - , 
por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os fins dispostos no Edital, sob 
as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo: Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da Sede da Licitante, onde consta a opção de ME/EPP, ou, comprovante 
de Opção Pelo Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
 
DECLARA ainda: 
Que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006; 
• Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 
pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos 
valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de 
realização da licitação. 
 

 ,  de  de 2026c. 
 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF:
  



 
 

 
 

MINUTA DE INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, sob CNPJ Nº XXXXXXXXXX, estabelecida a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, Prefeita 
municipal, RG. XXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 
cidade de  XXXXXXXXXXX  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa 
  , inscrita no CNPJ:     , estabelecida a rua      nº  bairro  , CEP:  . - , na cidade de  /  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por   , (nome e função na empresa)   ,   , conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo Licitatório nº 
 / /   e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA nº   /   , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de  , conforme 
condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência e neste Contrato. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência/ Projetos/ Planilhas/ Memorial Descritivo /Cronogramas; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta da Contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
1.3.1. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 
contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos 
de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem 
aos itens que compõem o objeto da contratação. 
1.3.2. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para 
consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento 
do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 
1.3.3. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
1.4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 
inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 
daqueles não aceitos pela fiscalização. 
b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 
técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, 
deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual 
poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 
c) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 
quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na 
execução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 
d) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados 
e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 



 
 

 
 

acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 
e) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de 
acordo com os modelos adotados pelo projeto, as quais deverão ser afixadas em local 
apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 
1.5. DA MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA: 
a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 
tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 
Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório 
de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos 
e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 
b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equipamentos de segurança; 
c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 
Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 
d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, 
adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de 
Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem 
geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças 
profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais deverão estar 
de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização diurna e noturna 
nos níveis exigidos pelas normas do DNIT. 
e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 
poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas 
neste contrato. 
1.6. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS: 
a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, 
que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material 
estocado no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a 
segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 
c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 
acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 
d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de 
aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como 
plataformas elevatórias. 
e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado 
por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO 
poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade 
do operador para o equipamento em questão. 
f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 
inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 
FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as 
sanções previstas no contrato. 



 
 

 
 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 
estiver explícito o reaproveitamento. 
h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais 
a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a 
FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por 
escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 
i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou 
outro órgão certificador de qualidade. j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de 
aferição quanto ao atendimento de conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os 
materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação técnica. 
1.7. DO DIÁRIO DE OBRAS: 
a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 
diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 
características: 
I. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 
FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia 
após a referida data de entrada de dados. 
II Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 
que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, 
os seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo 
decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria 
de empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADO e da 
CONTRATANTE. 
b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 
III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 
VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 
c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 
I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de 
Obras"; 
II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 
prazos e cronogramas; 
III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA,
 com correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 
IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 
VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 



 
 

 
 

1.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A SEREM ADOTADOS 
1.2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 
condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo responsável por qualquer 
omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 
1.2.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados 
abaixo: 
a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 
b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 
c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 
racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 
 
d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 
execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as 
Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 
e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão 
de relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela 
Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br. 
f) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e 
relatórios. 
g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 
h) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 
a Resolução CONAMA Nº 257/1999. 
i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 
aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 
j) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 
ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 
individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 
apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram 
as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 
k) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo 
da contratação empresas que tenham certificação ambiental. 
l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 
digitais e/ou virtuais. 
m) Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de Serviço 
nº 03/2011, de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim Administrativo nº 006 de 07 a 
11/02/11 que trata da Responsabilidade Ambiental das Contratadas – RAC. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
2.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: 
2.1.1. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do 
extrato do Contrato na Imprensa Oficial do Município, e a entrega da “garantia de 
cumprimento do contrato” respeitado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
2.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.2.1. O prazo de vigência da contratação é de   ( ) dias consecutivos contados 
da data da assinatura do Instrumento Contratual, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.agu.gov.br/


 
 

 
 

2.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 
2.2.2.1. Ultrapassada a vigência contratual, e a não conclusão do objeto no prazo 
inicialmente previsto, compete à PREFEITURA verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma 
das opções previstas no parágrafo único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas; 
II - A PREFEITURA poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
2.2.3. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e 
de recebimento definitivo. 
2.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
2.3.1. O prazo de execução dos serviços contratados será de 03 (três) meses consecutivos, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela PREFEITURA. 
2.3.1.1. O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto, por meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a 
CONTRATADA apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, 
sem prejuízo de eventual constituição em mora e aplicação de penalidades. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.4. A PREFEITURA poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a PREFEITURA poderá 
convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
3.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local do serviço para representa-
lo durante o período de execução do contrato. 
3.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 
3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 



 
 

 
 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da 
PREFEITURA. 
3.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa, compete um 
conjunto de ações que objetivam: 
I - Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela PREFEITURA para os serviços 
contratados; 
II - Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 
III - Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 
reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e 
IV - Encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com 
vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos 
ao objeto do contrato. 
3.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
3.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
3.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
3.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
3.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
3.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 



 
 

 
 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
3.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
3.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. .............................. ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados conforme medição. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto ficará sob responsabilidade do fiscal técnico, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, cabendo a este o parecer 
definitivo atestando a conclusão de cada etapa da obra. 
6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.2.1. Não produziu os resultados acordados. 
6.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
6.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
6.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, acompanhada do Diário da Obra; 
6.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas 



 
 

 
 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade; 
6.3.3 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social e o Alvará de Construção quando necessário; 
6.3.4 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de .....(.  ) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 
6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
6.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
6.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
6.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
6.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
6.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ...... (. .................. ) dias, 
contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 



 
 

 
 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
6.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando e o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 



 
 

 
 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.13.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais ou faturas em observância às regras 
de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.14. A Administração deverá realizar consulta para: 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação. 
6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, obedecendo 
aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente. 
6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, de correção monetária. 
6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.22. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado pelo Contratante, em  / /  (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 



 
 

 
 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajustamento 
de obras rodoviárias do DNIT, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, segundo o 
Decreto nº 1.054 de 07.02.94, alterado pelo Decreto 1.110 de 13.04.94, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, respeitando a 
seguinte fórmula: 
R= Ii -lo *v lo Onde: 
R= Valor da parcela de reajustamento procurado 
Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento Ii= Índice de preço referente ao mês de 
reajustamento 
V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser ajustado 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.2. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do 
objeto. 
8.3. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
8.4. Liberar as áreas destinadas ao serviço. 
 
8.5. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução 
do objeto deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às normas de 
segurança. 
8.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas 
no Cronograma Físico-Financeiro. 
8.7. Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após constatar 
o fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos. 
8.8. Pagar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente 
liquidadas. 
8.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada na 



 
 

 
 

execução do contrato e no caso de não regularização, processar a extinção, e/ou, ser for o 
caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas no Edital, Contrato e 
em legislação pertinente. 
8.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 
estipuladas neste Contrato. 
8.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações 
técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis. 
8.12. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da 
FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou 
instruções verbais recebidas. 
8.13. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou 
contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 
8.14. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão 
dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo 
e interpretação dos mesmos. 
8.15. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 
relativas à execução dos serviços. 
8.16. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto 
a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. 
8.17. Designar a fiscalização do contrato ou da obra. 
8.18. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
8.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.19.1. A PREFEITURA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
8.21. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
8.23. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.24. A PREFEITURA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os 
melhores resultados. 



 
 

 
 

9.3. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar no Setor de Contratos a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 
5.194/66), objeto deste contrato. 
9.3.1. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao objeto, 
registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas 
neste contrato, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou 
subcontratação de outros serviços, devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, 
com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço (art. 12 
da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA e art. 10 do Decreto Federal nº 7.983/13). 
9.4. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte. 
9.5. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 
objeto deste Contrato, para os Servidores ou Empregados da PREFEITURA e dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo. 
9.6. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o recolhimento 
do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do 
contrato, observando a legislação tributária vigente. 
9.6.1. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não 
permite a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou 
produtos já entregues e recebidos sem ressalvas pela PREFEITURA, com exceção dos contratos de 
terceirização de serviços, nos quais será admitida a retenção de pagamento para garantir o pagamento 
dos trabalhadores vinculados à prestação do serviço. 
9.7. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem 
como quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à PREFEITURA e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 
9.11. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à PREFEITURA, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o 
recebimento de correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por meio do qual se 
estabelecerá comunicação e receberá notificações. 
9.11.1. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia útil 
subsequente ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de leitura. 
9.12. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 



 
 

 
 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações, nos termos do art. 140, §4º, da 
Lei 14.133/21. 
9.13. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
9.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.16. Paralisar, por determinação da PREFEITURA, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 
9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
9.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
9.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.26. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se 
nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
9.27. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da PREFEITURA. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 



 
 

 
 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
11.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
11.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo 



 
 

 
 

Ministério da Economia. 
11.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, 
representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como 
importância segurada o valor nominal da garantia exigida e como beneficiário o contratante. 
11.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
11.3. A garantia, quando Caução em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de 
DAR (Documento de Arrecadação). 
11.3.1. Após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em 
qualquer agência do Banco do Brasil e, em seguida, encaminhar ao contratante, ambos 
documentos: as cópias do DAR e do comprovante de pagamento; 
11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 
11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o 
prêmio nas datas convencionadas. 
11.5.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.5.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o período no qual o contrato seja suspenso por ordem ou 
inadimplemento da Administração. 
11.5.3. No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de 
comunicar a mera expectativa de sinistro por parte da Contratante, bem como cláusula que 
permita a execução do objeto do contrato por meio de terceiros; 
11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 
11.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
PREFEITURA, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
11.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia acarretará a aplicação de multa conforme Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 
11.9.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação da garantia 
contratual nas modalidades caução ou fiança bancária, a PREFEITURA poderá promover a 
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite do percentual estabelecido a 
título de garantia. 
11.9.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à CONTRATADA. 
11.10. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em razão 



 
 

 
 

da falta de apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.12. A PREFEITURA executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
11.13. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
PREFEITURA quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 
11.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.17. A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 
11.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.18.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
11.18.2. Prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
11.18.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
11.18.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
11.19. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados na subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
11.20. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 



 
 

 
 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
12.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133/2021). 
12.2.4. Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021); 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 



 
 

 
 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133/2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133/2021); 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 



 
 

 
 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3. Indenizações e multas. 
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: XXXX 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990– Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente, as 
normas e Princípios Gerais dos Contratos e as disposições do direito privado. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 



 
 

 
 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu do Piauí/PI, como competente 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza 
todos os efeitos legais. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-PI- PI, ….......de ........................... de 2026. 
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADO 
 
Testemunhas: Nome: 
CPF: 
 
Nome: CPF: 


